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Ata da Sexta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em vinte e oito de 

março de dois mil e dezesseis. Abertura: Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e 

dezesseis, às dezoito horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na 

Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Sexta Sessão Ordinária do ano de dois mil e 

dezesseis, da quinta Legislatura, sob a presidência do Vereador Lorinei Somavilla (PDT). Na abertura dos 

trabalhos o Presidente efetuou a “verificação do quorum”, registrando a presença dos seguintes 

Vereadores: Celia Billig de Castilhos (PMDB), Cláudio Puntel dos Santos (PDT), Ildo Nagorsny (PP), 

Jardel Silveira (PP), Joelson Neu (PMDB), Leonel Somavilla (PSB), Mateus Cristian Ebert (PP), Rosângela 

Dalcin Steffanello (PMDB). Constando o número legal de Vereadores, o Presidente, em nome de Deus, 

declarou abertos os trabalhos da Sexta Sessão Ordinária e convidou a Vereadora Celia Billig de Castilhos 

para fazer a leitura do texto bíblico. O Presidente cumprimentou os Vereadores, as servidoras Cristiana 

Soder, Fabiola Pereira, Franciele Ferreira, Mariângela Ravanello e o Assessor Jurídico Marciano 

Ravanello. Em seguida, foi posta em discussão a ata da sessão ordinária anterior. Não havendo 

manifestações, o Presidente colocou em votação a ata que foi aprovada por unanimidade. Expediente: 

Prosseguindo os trabalhos, no espaço destinado ao “expediente” constaram as seguintes 

correspondências: Convite para Festa da Comunidade de Santa Terezinha a realizar-se no dia 10 de abril; 

Ofício nº 38/2016 GP encaminhando Projeto de Lei nº 1.184/2016. Já na pauta legislativa constou o 

Projeto de Lei nº 1.184, de 22 de março de 2016, de autoria do Poder Executivo, onde “Autoriza a abertura 

de crédito especial no montante de um mil e novecentos reais”. Pequeno Expediente: No “pequeno 

expediente” não houve Vereadores inscritos. Grande Expediente: No “grande expediente” inscreveram-se 

os Vereadores Rosângela Dalcin Steffanello e Cláudio Puntel dos Santos. Com a palavra a Vereadora 

Rosângela manifestou-se reivindicando a colocação de tabelas de basquete no Ginásio de Itaúba, pois no 

ano passado o Engenheiro da Prefeitura tirou as medidas para a confecção das mesmas e até o momento 

não foram colocadas. Disse que a comunidade gostaria que o Executivo agilizasse esse procedimento, 

pois os interessados aguardam ansiosos com o desejo de praticar essa atividade física diferenciada. 

Agradeceu. Com a palavra o Vereador Cláudio manifestou-se levando a conhecimento dos colegas que o 

Sr. Leandro Backes, Gestor de Atendimento Corporativo e Poder Público na Região Central, da AES Sul, 

na semana passada ligou de última hora dizendo que viria ao Município, não sendo possível convidar os 

demais Vereadores para participarem da reunião. Na ocasião informou que serão instalados três 

religadores de energia elétrica no município, explicou que atualmente a AES SUL compartilha uma rede 

com a RGE para a transmissão de energia de Salto do Jacuí a Estrela Velha e que em casos de queda de 

energia é difícil de identificar o responsável pela manutenção e recuperação. Com a instalação dos 

religadores telecomandados em pontos entre Salto do Jacuí e Estrela Velha e adiante da cidade entre 

Estrela Velha e Arroio do Tigre no caso de queda de energia de uma dessas redes será possível religar 

em questão de até trinta segundos a outra rede. Para a instalação dos religadores o custo estimado é de 

R$ 500.000,00, em virtude do elevado custo dos equipamentos via satélite para captar sinal na sala de 

comando da AES SUL em São Leopoldo, da qual os funcionários da empresa conseguirão identificar o 

trajeto com corte de energia para fazer o religamento automático. Após ter dado essa boa notícia durante 

a reunião, Leandro deu entrevista nas rádios Geração e Sobradinho, explicando estas providências da 

empresa. Mudando de assunto, quanto às notícias constantes de corrupção no Brasil, disse que no dia 29 

a tarde terá uma solenidade na Câmara dos Deputados em Brasília para a entrega de dez medidas contra 

a corrupção de iniciativa do Ministério Público Federal. Comentou que em resumo essas medidas alteram 

a legislação no sentido de agilizar os processos com proposta de diminuição dos recursos para evitar 

prescrição de penas e também agilizar o ressarcimento de valores que sejam então comprovadas 

oriundos de corrupção. São mais de novecentas entidades no Brasil e no mundo inteiro que apoiam essas 

medidas, segundo informações da imprensa as mesmas estão na mesma linha da legislação de países 

com democracias consolidadas no mundo inteiro. Comentou que segundo o ditado a cada dia as coisas 

podem ficar piores até chegar ao fundo do poço, porque depois do fundo do poço só pode subir, pois não 

tem como cair mais. Brinca com isso, porque se estamos próximos do fundo do poço em termos de Brasil, 

então a tendência é começar a subir, acredita que essa iniciativa é bem vinda e que com o clamor da 

população e pressão da imprensa perante os Parlamentares Federais há possibilidade de que essa 

proposta seja aprovada, caso contrário por iniciativa própria do Congresso Nacional dificilmente 

aconteceria. Por fim, solicitou que os colegas fiquem atentos ao assunto e se possível que falem com seus 
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deputados e peçam apoio. Agradeceu. Ordem do Dia: Em seguida, iniciou a “ordem do dia”, onde constou 

o Projeto de Lei nº 1.183, de 21 de março de 2016, de autoria do Poder Executivo, onde “Autoriza a 

contratação temporária de servidores para a Secretaria Municipal de Educação, mediante interesse 

público do serviço municipal, e dá outras providências”. Com pareceres favoráveis, foi posto em 

discussão. O Vereador Jardel disse se tratar de projeto simples, importante para dar continuidades aos 

trabalhos da Secretaria da Educação. Comentou que as vagas são para professor de anos iniciais motivo 

aposentadoria e professor anos finais e monitor de educação infantil para suprir licença maternidade. 

Favorável ao projeto agradeceu. O Vereador Cláudio trouxe a conhecimento dos colegas que a vaga de 

professor anos finais licenciatura em informática, sociologia ou filosofia tem como principal necessidade 

professor de informática para suprir licença maternidade da titular. Informou que já foi realizado processo 

seletivo e não teve interessados, segundo informação da Supervisora de Educação do Município, no 

Centro Serra há três pessoas com formação em informática, então além da Ionara que está em licença às 

outras duas já possuem carga horária completa. Visando abrir um leque de oportunidade para que 

profissionais com outras formações tenham interesse em participar do processo seletivo, considerando 

que algumas disciplinas não tem carga horária completa como artes, ensino religioso, optou-se por 

profissionais formados nessas áreas que atuarão em várias disciplinas para cumprir a carga horária e 

atender as necessidades do Município. Quanto aos prazos das contratações explicou que no caso do 

segundo item que é licença maternidade o período do contrato é referente ao tempo de duração da licença 

e não até 23 de dezembro de 2016, pois a licença a partir da concessão tem duração de cento e oitenta 

dias, mais um mês de férias que dá o tempo de duzentos e dez dias. Agradeceu. Não havendo mais 

manifestações o mesmo foi posto em votação e aprovado por unanimidade. Projeto de Decreto Legislativo 

nº 01, de 14 de março de 2016, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde “Dispõe 

sobre o processo de contas do Poder Executivo, referente ao exercício de 2013”. Com pareceres 

favoráveis foi posto em discussão. O Vereador Cláudio manifestou-se dizendo ter sido membro da 

Comissão que julgou o Processo de Contas juntamente com os colegas Rosângela e o Mateus. Disse ter 

folheado bastante o processo, assim como fez nos demais que passaram pela Câmara, que semana 

passada fez uma proposição de indicação baseada nos apontes dos anos anteriores. No caso específico 

chamou sua atenção um erro grave de uma coisa relativamente simples que não foi traduzida no papel 

pelo Sr. Valdir Boniatti, Procurador do Prefeito Municipal no processo em análise quando disse que a não 

apresentação do Relatório de Gestão na Câmara não de seu por falta de convocação do Legislativo. Ficou 

muito chateado com isso justamente pelo fato de ser um legalista e gostar de cumprir a lei, no ano de 

2013 era Presidente da Câmara e na verdade foram feitas duas convocações, o que pode ser verificado 

através do desarquivamento dos ofícios que foram protocolados no Executivo. Não gostou nenhum 

pouquinho desse argumento do defensor, por isso usou no relatório circunstanciado com a concordância 

dos demais membros da comissão e havendo a aprovação requer que seja encaminhado um ofício ao Sr. 

Valdir Boniatti informando que ele não dever ter se inteirado do assunto para ter atribuído em defesa do 

Prefeito que a falha foi da Câmara, como prova disso que seja anexada cópia dos ofícios com os 

respectivos protocolos no Executivo, bem como, que seja oficiado o Presidente e Relator do processo na 

Primeira Câmara do TCE/RS, Conselheiro Algir Lorenzon, para que este tome conhecimento de que a 

Câmara cumpriu com sua obrigação. No mais, o processo em si não tem nada de muito sério, apenas 

questões de apontes de falhas formais, como o não atendimento da educação infantil de zero a três anos, 

dito isso, sem maiores novidades no processo disse que desde a existência do município os processos de 

prestação de contas tem sido bastante tranquilos. Solicitou a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo. 

Agradeceu. Não havendo mais manifestações o mesmo foi posto em votação e aprovado por 

unanimidade. Encerrada a ordem do dia passou-se para as Explicações Pessoais: Após o intervalo 

inscreveu-se para explicações pessoais o Vereador Mateus Cristian Ebert. Na Tribuna o Vereador Mateus 

manifestou-se deixando o registro de que a partir do próximo mês volta aos trabalhos a Vereador Neusa 

Billig, com isso agradeceu a ela por o tempo e espaço cedido e pela oportunidade de fazer parte da 

Câmara de Vereadores de Estrela Velha. Disse que essa foi com certeza uma oportunidade única, pois é 

muito importante saber e poder participar das atividades aqui desempenhadas. Agradeceu aos colegas 

que estiveram juntos nessa caminhada que sempre seguiram juntos e seguirão daqui para frente, 

salientou que em alguns momentos houve debates, mas todos muito importantes que não foram para 

promover vereador A nem B e sim em prol da comunidade e bem do município, então isso é bom, é 
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importante, é democracia. Agradeceu a todos os Secretários aos quais se dirigiu levando reivindicações 

dos munícipes fez isso em vários momentos e sempre foi atendido, bem como, aos servidores municipais 

e ao Resolei Michelon que sempre ajudou. Por fim, agradeceu e parabenizou as servidoras da Câmara 

pelo serviço, dedicação e empenho, disse que o mandato termina e que as amizades certamente 

continuarão daqui para frente. Agradeceu. Encerramento: Nada mais havendo, o Presidente marcou a 

próxima Sessão Ordinária para o dia quatro de abril, às dezoito horas, em nome de Deus, encerrou a 

Sexta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em vinte e oito de março 

de dois mil e dezesseis. 

 


